
PARATY, 21 de outubro de 2024.
 

De: Gabinete Vereador Marquinho 
Para: Comissão de Justiça, Redação, Obras e Serviços Públicos 
 
Referência: 
Processo nº 978/2024 
Proposição: Emenda Aditiva n° 2/2024 
 
Autoria: Mesa Diretora
 
Paulo Sérgio C. dos Santos - MDB, Luiz Claudio Alcantara da Costa - PTB, Rodrigo C. da
Silva Penha - PROS, Marco Antonio Santos da Conceição - DEM, Allan Souza Ribeiro -
DEM
 
Ementa: EMENDA ADITIVA Nº 001/2024, AO PROJETO DE LEI Nº 055/2024, LEI
ORÇAMENTÁRIA DE 2025. A presente Emenda Aditiva 001/2024, vem, incluir o parágrafo
7º, no artigo 9º, do Projeto de Lei nº 055 /2024, incluindo a seguinte redação:
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer da Comissão (Const)  
 
Ação realizada: Favorável ao Parecer Juridico  
 
Descrição: 
Parecer Favorável ao Parecer Juridíco
 
Relator Vereador Lulu
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer da Comissão
 
  
 

Marco Antonio Santos da Conceição 
Vereador(a) 
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